
 
 

SENADO FEDERAL 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 

SECRETARIA DE COMISSÕES 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

 

TEXTO FINAL 

Do PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 230, DE 2014 

Na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania que: 

 

Altera a Lei nº 8.072, de 25 de julho de 

1990, para incluir o crime de posse ou 

porte ilegal de arma de fogo de uso restrito 

no rol dos crimes hediondos. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

 Art. 1º O parágrafo único do art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de 

julho de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação:   

“Art. 1º............................................................................  

.........................................................................................  

Parágrafo único. Consideram-se também hediondos o 

crime de genocídio previsto nos arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 

2.889, de 1º de outubro de 1956, e o de posse ou porte ilegal 

de arma de fogo de uso restrito, previsto no art. 16 da Lei nº 

10.826, de 22 de dezembro de 2003, todos tentados ou 

consumados.” (NR)  
 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Sala da Comissão, 07 de outubro de 2015. 

 

 

Senador JOSÉ MARANHÃO, Presidente 


